
Tapamento de buraco na Rua Ararás, altura do número 64 (Vila Aparecida). CEP 13.218-
464.

Considerando que  o  buraco  presente  no  local  é  de  grandes

proporções, podendo causar danos a veículos e acidentes com motociclistas e ciclistas;

Considerando que o buraco está localizado muito próximo à calçada,

o que aumenta o risco para pedestres e dificulta o tráfego com segurança;

Considerando que a via possui fluxo considerável de veículos, sendo

utilizada diariamente por moradores e trabalhadores da região,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para tapamento de buraco na Rua Ararás, altura do

número 64 (Vila Aparecida). CEP 13.218-464.

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2025.

ZÉ DIAS
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